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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

                         

                                 Resolução nº 373/2021 - CIB                           Goiânia, 20 de dezembro de 2021

 
Aprova AD REFERENDUM a aquisição de equipamentos para Hospital Estadual Materno Infan�l Dr. Jurandir do Nascimento -
HMI, no Município de Goiânia, conforme Emenda Parlamentar nº 00544.963000/1210-10.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – O art. 198 da Constituição Federal, que dispõe sobre as diretrizes do Sistema Único de Saúde, especificamente acerca da integralidade do atendimento
do usuário e do financiamento tripartite das ações de saúde;

2 – O art. 17, I e IX, da Lei nº 8.080/1990, que determina a competência do Estado de Goiás em identificar e gerir a rede estadual de alta complexidade, de
referência estadual e regional;

3 – A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a
organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

4 – A Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único
de Saúde;

5 – A Portaria de Consolidação n° 3/ GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

6 – A Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único
de Saúde;

7 – A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único
de Saúde;

8 – A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece sobre as normas de financiamento e a transferência de recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

9 – O Decreto GEG/SES nº 9070/2017, que institui o Complexo Estadual de Serviços de Saúde de Goiás e padroniza a nomenclatura dos respectivos
equipamentos público.

 

R E S O L V E:

 

Art. lº Aprovar AD REFERENDUM a aquisição de equipamentos para o Hospital Estadual Materno Infan�l Dr. Jurandir do Nascimento –
HMI, no Município de Goiânia, conforme Emenda Parlamentar nº 00544.963000/1210-10.

Art. 2º Serão adquiridos: 01 (um) aparelho de raio X- fixo digital; 01 (um) sistema de vídeo endoscopia flexível; 01 (um) arco cirúrgico;
01 (um)  microscópio cirúrgico.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 20 dias do mês de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 20/12/2021, às 15:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário (a) de Estado, em 20/12/2021, às 18:17, conforme art. 2º,
§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000026184157 e o código CRC 27F8DE6C.
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